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EMENTA

Desenvolvimento de competências e habilidades clínicas que abranjam a fisiopatologia, semiologia, comunicação interpessoal, ética

profissional, farmacologia clínica e terapêutica, de forma integrada, em cenários práticos de vivência que envolvam os serviços de saúde na

atenção primária. Consulta Farmacêutica. Serviços Farmacêuticos. Cultura e saúde: relações étnico-raciais e aspectos regionais. 

I. Objetivos
Desenvolver habilidades clínicas, de forma a elaborar e realizar estratégias de cuidado farmacêutico ao paciente, no manejo da

farmacoterapia em busca de um uso racional de medicamentos; promover o raciocínio clínico para a investigação e identificação de riscos

relacionados aos medicamentos, visando a elaboração de um plano de cuidado farmacêutico efetivo, pactuado com o paciente e articulado

com a equipe interprofissional de saúde.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS: De acordo com a RESOLUÇÃO Nº 6, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (*)

- acolhimento do indivíduo, verificação das necessidades, realização da anamnese farmacêutica e registro das informações referentes ao

cuidado em saúde, considerando o contexto de vida e a integralidade do indivíduo;

- avaliação e o manejo da farmacoterapia, com base em raciocínio clínico, considerando necessidade, prescrição, efetividade, segurança,

comodidade, acesso, adesão e custo;

- solicitação, realização e interpretação de exames clínico-laboratoriais e toxicológicos, verificação e avaliação de parâmetros fisiológicos,

bioquímicos e farmacocinéticos, para fins de acompanhamento farmacoterapêutico e de provisão de outros serviços farmacêuticos;

- investigação de riscos relacionados à segurança do paciente, visando ao desenvolvimento de ações preventivas e corretivas;

- identificação de situações de alerta para o encaminhamento a outro profissional ou serviço de saúde, atuando de modo que se preserve a

saúde e a integridade do paciente;

- elaboração e aplicação de plano de cuidado farmacêutico, pactuado com o paciente e/ou cuidador, e articulado com a equipe

interprofissional de saúde, com acompanhamento da sua evolução;

- promoção e educação em saúde, envolvendo o indivíduo, a família e a comunidade, identificando as necessidades de aprendizagem e

promovendo ações educativas.

II. Programa
1.Atenção Farmacêutica: aspectos gerais e legais

2. Relação Farmacêutico e Paciente: um olhar na comunicação

3. Principais métodos aplicados ao Seguimento Farmacoterapêutico

4. Serviços Farmacêuticos aplicados ao Seguimento Farmacoterapêutico

5. Semiologia Farmacêutica aplicada ao Seguimento Farmacoterapêutico

6. Seguimento Farmacoterapêutico - Anamnese Farmacêutica; Avaliação e Identificação de PRMs; Intervenções Farmacêuticas e

Desenvolvimento Plano de Cuidado Farmacêutico

III. Metodologia de Ensino
Pesquisa, leitura, interpretação e discussão de textos da área;

Aplicação dos conhecimentos adquiridos através de Estudo de Casos;

Simulações e OSCE;

Realização de consultas farmacêuticas.

IV. Formas de Avaliação
Os alunos serão avaliados de forma progressiva e contínua de acordo com a sua participação ativa nas aulas e diferentes atividades

propostas ao longo da disciplina (valor: 3.0 pts)

).

Elaboração e apresentação de estudo de caso, demonstrando o processo do Seguimento Farmacoterapêutico, desenvolvido com paciente

real (valor: 7.0 pts)

V. Bibliografia

Básica
Básica
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3.FUCHS, F.D.; WANNMACHER, L.; FERREIRA, M.B.C. Farmacologia Clínica – Fundamentos da Terapia Racional. 4ª edição. Rio

de Janeiro: Guanabara-Koogan, 2010

4.GOODMAN & GILMAN, As Bases Farmacológicas da Terapêutica. 10 ed. Rio de Janeiro: McGrawHill, 2003.
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